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Processo n"	 13 SO5.000845/95-61

Recurso n"	 141.126 Voluntário

Acórdão IV 	 2202-00.128 — r Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 03 de junho de 2009

Matéria	 COPINS

Recorrente	 COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS I ;. SERVIÇOS - CPOS

Recorrida	 DR1 em CURITIBA/PR

AsstiNim: CON1inutaçÃo PARA O F[NANCIAMEN I O DA SEGURIDADE

SOCIAL - COEI NS

Período de apuração: 31/05/1992 a 31/12/1994

CER Cl AM.'NTO DE [)IR FITO DE 1.) EF.I.S1 A . AP LICAÇÃO
EQUIVOCADA DE RUNUNCIA À ESFFIZA ADMINIS1 RATIVA. POR
CONCO.MITÁNCIA COM A VIA ILIDICIAL DEGLAR AÇÃO DA

• DEFINITIVID.ADE DO CRI ?.DITO TRIBUTÁRIO LANÇADO.
NEGATIVA DE ABERTURA DA SEGUNDA INS1 sAN( I A Dl i.
jt ILGAMEN'l O PARA A CONTRIBUINTE.. 	 •

É de ser declarada nula decisão que coiceou o dii eito de defesa da
. contribuinte por ter: 1) aplicado equivocadamente a. concomitância entre a

discussão travada no judiciário e a objeto de discussão na via administrativa;
2) declarado a definitividade do lançamento na via administi ativa; 3) negado
à contribuilite a segunda instancia de julgamento na via administiativa; LI)
deixado de apreciar a principal tese de defesa da contribuinte.

Processo que se anula a partir da decisão proferida pela DRJ em São
Paulo (Decisão MU SPO n" 6671), inclusive.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da 2' Câmara/2" 'lrunna Ordinária da Segunda Seção
de Julgamento do CARI , , por unanimidade de votos, em anular- o processo a partir da decisão

• de primeira instância, inclusive.

• c	 ;-\.____. twN.). c.)--
NA RA13 STOS MAN AIO A

Presidenta e Relatora
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Julio César Alves
: Ramos, Rodrigo 13ernarde,s de Carvalho, Ali Zraik Junior, Silvia dc Brito Olive. ,,ira, Arno lecke
júnior (Suplente), Robson. José .Bayerl (Suplente) e Leonardo Siade Manzan,

. .Relatório

'Fra.ta-se de auto de inflação Objetivando a exigência da COF1NS em virtude
de in.suliciência de re,colhime.mto desta contribuição por não ter a contribuinte declarado parte
do seu jaturamento cm.respondente á preso:iça.° de serviços a vários órgãos do governo do
Estado dc São Paulo no período de maio/92 a dezembro/94.

	

Consta dos autos o lançamento foi efetuado com base nas Nf de prestaçãO de 	 I

serviço e livro Registro de Notas Fiscais- faturas de serviços prestados a terceiros.

A contribuinte apresentou impugnação alegando:

.Diseorre sobre sua imunidade tributaria, trazendo aos autos, as mesmas
razões de defesa levadas ao judiciário;

Ingressou no Judiciário com ação cautelar inominada, eumulada com pedido
de liminar, objetivando obter autorização para efetuar depósitos judiciais de valores relativos à.
COVINS enquanto tramitava o processo no qual requeria lhe fosse reconhecida a imunidade
(11s. 197 a 211), bem como ação declaratória (ls. 213 a 229), impetradas em 09/03/93 e

1 4/04/93, respectivamente;

Não arrecadou, não faturou Os valores indicados pela fiscalização, pois
tratando-se de uma gerenciad.ora de obras e sei viços do 1 ;lstralo de São Pardo, apenas repassava
os valores devidos pelo tomador ao prestador dos serviços;

Os valores autuados representam receita bruta e faturamento dos tornadores e
não seus;

Os faturamentos apontados pelo fisco são irreais tona vez que os (ornadores
não procedem ao pagamento da totalidade das faturas, havendo inadimplemento;

Nos termos do art. 2" paragralb único da 1,C 70/91, não há receita bruta, mas
apenas raturamento, razão pela qual, não ocorrendo o fato gerador do tributo ( l -aturamento) não
há obrigação tributaria a ser cumprida;

A imunidade tributaria está sendo discutida no judiciário, razão pela qual não
se poderia instaurar procedimento fiscalizalório;

Requer que seja declarada a insubsistência da autuação e seja afastada a
exigência para desobrigá-la do pagamento da contribuição , dos juros de mora e da multa, bem
como da correção monetária.
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Acompanham a impugnação as iniciais dos processos judiciais,
demonstrativos de faturamento contra clientes, pendências relativas às NI : .faturadas e não
recebidas e NI , emitidas durante O período.

A [)RJ em São Paulo, através da decisão n" 6671, datada de 10/10/98,
considerou que o principal estava sendo discutido no Judiciário, aplicando, portanto, a
concomitância entre o processo administrativo e judicial, declarando a defini tividade do credito

• tributário constituído pelo presente lançamento, em relação ao principal e aos juros de mora, e,
em relação à multa de oficio aplicada (100%) declarou sobrestado o julgamento até a decisão
definitiva do processo judicial, devendo o processo retornar a julgamento se a decisão .judicial
for desfavorável à contribuinte, apenas no tocante à multa de oficio. .I.Z.estou, ainda, consignado
na. referida decisão "como este ato revela mera declaração formal da definitividade
exigência tributaria na esfera administrativa, sem julgamento de mérito, não é c,abivel a
apresentação de TW111..S0 à 2' instancia julgadora"

A contribuinte tomou ciência desta decisão em 1 0/08/97, através da Intimação
n" 248, na qual também ficou a contribuinte intimada a apresentar certidão de objeto e pé da
ação 93.0006131-3 e da ação n" 93.0009751-2.

Em resposta à intimação a contribuinte apresentou, às fls. 1645, Certidão de
Objeto e Pé das duas ações que tramitavam na 17' Vara da justiça Federal em São Paulo;
Certidão n" 238/98 (Os. 1652) determinando a conversão do deposito judicial efetuado em
renda para a União; copia da sentença de I" instancia (lis. 1657 a 1662); copia da Apelação
interposta pela autora (Os. 1664 a 1764); pedido de desistência da ação (tis. 1675); DAR F
referentes aos depósitos judiciais à ordem da lustiça Federal (fls. 1681 a 1726).

O processo fbi encaminhado ao Grupo Intersistemico de Medidas Judiciais
que se manifestou às lis.. 1827 a 1829, discorrendo sobre as medidas judiciais interpostas pela.
contribuinte; sobre a decisão proferida pela DR,:i ern São Paulo; sobre a imputação de
pagamentos e à conversão em renda pata a União dos depósitos judiciais efetuados.
Informando ainda que Os depósitos judiciais efetuados no período não foram suficientes para

• quitar os débitos declarados em DC'TP, cuja cobrança foi promovida a partir do PA
10880..060687/93-28. Afirma. que os depósitos judiciais efetuados suspendem apenas a
exigibilidade dos débitos declarados em Del 1 ; ., mas não os lançados de oficio.

Propôs o retorno dos autos para julgamento apenas da. aplicação da multa de
oficio uma vez que os débitos correspondentes ao presente processo não foram declarados pela
contribuinte, portanto não se encontram suspensos na forma do art. 151, inciso li. do CTN

A DRS em Curitiba manifestou-se, em 27/04/2001, no que tange à multa de
oficio e aos juros de mora aplicados ao lançamento, de julgar procedente o lançamento,
reduzindo, todavia, o seu percentual a 75%.

Cientificada. da. decisão, em 16/08/2002, a contribuinte interpôs recurso
voluntário alegando, em síntese:

A cobrança do credito tributário objeto deste lançamento encontta-se
prescrita nos termos do ai t. 156, inciso V e art. 174 do CTN . A SRF através da decisão DR1
SPO 6671-96-11.1948, datada de 11/10/96, entendeu por beni declarar a detinitividade
constituição do credito tributário relativo à COFINS, com seus acréscimos legais Finte a data
da decisão que declarou constituído definitivamente o credito relativo à COF UNS e a ciência da
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decisão recorrida (16/08/02) passaram-se mais de cinco anos, razão pela qual o eventual credito
tributário encontra-se extinto por prescrição. Prescrito o debito originário, os seus acessórios
ta.mbém o estão;

As Nl i emitidas contra Secretarias ou órgãos auxiliares do Gover no
representam apenas repasse de recursos para pagamento às empreiteiras pelos serviços de
execução de obras e serviços de construção c/ou reformas em prédios públicos do Governo do
Estado de São Paulo, não se configurando firturamento da recorrente, que foi contratada para
gerenciar/tiscalizar as obras e serviços contratados pelos órgãos públicos, sendo remunerada
apenas por taxa de administração, por sua prestação de serviço, aplicada ao custo da obra,
projeto ou serviço;

Ao emitir NI' contra as Secretarias o 'fez pcirr 2 motivos: repassar o recurso à.
empreiteira e cobrar seus serviços de fiscalizaçã.o/gerenciamento;

Sobre a NF emitida contra a Secretaria para repassar à empreiteira deixou de

consignar a COI F INS na .DC 11 ; por se tratar de laturamento de terceiros, razão pela qual não
recolheu tais valores por representarem bi-tributação;

faturamento relativo à sua prestação de serviço restou consignado na
DCTF, não sendo, inclusive, objeto de autuação;

Cita jurisprudência do Conselho dc Contribuintes em relação às
concessionárias de veículos, o fabricante e o consumidor, afirmando que a sua situação e
análoga àquela...

Os débitos constantes deste processo foram inscritos na DAI) em vir tude de a
contribuinte não ter apresentado arrolamento de bens para seguimento do RV interposto.
Todavia, por ordem judicial a inscrição dos débitos na DALl foi cancelada e deu-se seguimento
ao recurso interposto pela contribuinte.

É o relatório..

Voto

Conselheira Nayra Bastos Marmita, Relatora

O recurso interposto encontra-se revestido das formalidades legais cabíveis
merecendo ser apreciado.

Antes de se adentrar no mérito do julgamento algumas considerações
merecem ser feitas a respeito deste processo.

Em primeiro pontso vê-se que o lançamento não foi efetuado com a
exigibilidade suspensa em virtude das ações . judiciais interpostas pela empresa, nem decorreu
de valores declarados em Dc-r p com a exigibilidade suspensa, e objeto de depósitos judiciais.

O lançamento decorreu do fato de a contribuinte ter entendido que os valores relativos às Nb
de serviços por ela emitidas contra órgãos do governo do Estado do São Paulo não se
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caracterizaria como sendo seu faturamento, mas sim repasse de recursos pata pagamento às
empreiteiras pelos serviços de execução de obras e serviços de construção e/ou ieformas em
prédios públicos do Governo do fistado de São Paulo, ou seja, receitas de terceiros, razão pela
qual não declarou tais Valores em .LX:1F, não recolheu a COVINS sobre eles, nem Os depositou
judicial mente.

Desde a impugnação apresentada é este o seu argumento de defesa..

Entretanto, a DR em São Paulo entendeu que, por ter a contribuinte
ingressado no Judiciário pleiteando a imunidade em relação à COHNS, a discussão havia sido
posta ao Judiciário, aplicando a concomitância entre a ação judicial e o processo administrativo
e declarando a delinitividade do credito tributário lançado (principal e .juros de mora). Desde
decisão roi vedada, pela autoridade julgadora, expressamente, a interposição de recurso
voluntário. Sobrestou, ainda, o julgamento do litígio relativo à multa de oficio aplicada, até o
julgamento definitivo do processo judicial.

Nenhuma palavra foi dita em relação à questão das receitas que a fiscalização
acredita serem Paturamento da empresa— objeto do lançamento, e a contribuinte acredita serem
receitas de terceiros e, portanto, não integrantes do seu faturamento.

Após o retorno dos autos à DR..1 em Curitiba para julgamento da multa de
oficio aplicada ao lançamento,a matéria principal da dc,fesa da contribuinte, também não .foi
tratada, limitando-se a decisão a manter a multa de oficio lançada, reduzindo o seu percentual a
75%.

Vejamos o que aconteceu etn decorrência da decisão proferida pela DR:I cru
São Paulo que declarou a definitividade do credito tributário constituído no lançamento
(principal e juros de mora), sem que fosse aberto possibilidade de inter posição de recurso à
contribuinte:

1) não reconhecida a imunidade da contribuinte na ação judicial interposta, o
credito tributário declarado definitivo pela DRJ em São Paulo, não mais poderia ser discutido
na esfera administrativa, devendo ser objeto de cobrança imediata;

2) a questão principal da defesa da contribuinte não foi objeto de analise em
qualquer fase do julgamento.

Diante do exposto, entendo ter havido cerceamento de direito de defesa da
contribuinte, ainda que não tenha sido por ela alegado em sede recursrl, pois que a decisão
DRJ SPO n" 6671-96-11.1948, datada de l 1/10/96, não lhe abriu possibilidade de interposição
de recurso voluntário sobre o principal lançado e juros de mora incidentes sobre eles.

Se entendido que a decisão acima mencionada estava cor reta ao aplicar a
renuncia à esfera administrativa e a definitividade do credito tributário constituído via
lançamento de oficio em relação ao principal e aos juros de mora, também não caberia a este
Conselho manifestar-se sobre a principal questão trazida pela empresa em sua defesa

Ademais disto, a questão versando sobre o entendimento da empresa de que
os valores relativos às NU de serviços por cia emitidas contra órgãos do governo do 1.j.stado de
São Paulo não se caracterizaria como sendo seu. ( -aturamento, mas sim repasse de recursos para
pagamento às empreiteiras pelos serviços de execução de obras c serviços de construção e/ou

5



•	 Processo n" 13805 0008/5/95-6 I	 S2-C2 12
Acórdão n " 2202-00.128	 1.1 6

re¡ormas em prédios públicos do Governo do Ustado de São Paulo, ou seja, receitas de
terceiros (exatamente o objeto do lançamento), não foi tratada no Judiciário não se podendo
aplicar, neste caso a renuncia à esfera administrativa como tez a decisão DIZ.1 SPO n" 6671.

O que restou tratado no judiciário foi a imunidade da recorrente em relação à
(X)FINS e sobre tal matéria, realmente haveria de ser aplicada a. renuncia à esfera
administrativa, quando foi proferido o julgamento pela DEU em São Paulo. Entretanto sobre a
matéria descrita no parán,ralb anterior, deveria ter havido inani ¡estação por parte da autoridade
julgadora. de primeira instancia..

No mínimo deveria ter sido aberto possibilidade de interposição de recurso
voluntário à contribuinte contra tal decisão, o que não ocorreu..

Assim sendo, não vislumbro ()titia solução para o litígio que ora se posta à
apreciação deste Colegiado senão a nulidade do processo a partir da. decisão proferida pela DR!
em São Paulo para que outra seja proferida, considerando a matéria versando sobre os valores
relativos às NF de serviços emitidas contra órgãos do governo do Estado de São Paulo que a
contribuinte entende não se caracterizarem como sendo seu faturarnento, mas sim repasse de
recursos para pagamento às empreiteiras pelos serviços de execução de obras e serviços de
construção c/ou reformas em prédios públicos do Governo do Fstado de São Paulo, ou seja,
receitas de terceiros, que não foi posta à apreciaçã.o dó Judiciário, não se podendo aplicar sobre
ela a renuncia á via a.d ministrativa.

É COMO voto..

Sala das Sessões, em 03 de junho de 2009

IJ
•l•k.D

Nayr .Basty Manatta
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